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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 071/2026

Dispõe sobre a responsabilidade das 
concessionárias, permissionárias e empresas 
estatais que executem obras ou intervenções nas 
vias e logradouros públicos no Município de 
Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas e responsabilidades para concessionárias, 
permissionárias, empresas públicas, sociedades de economia mista ou qualquer 
empresa que execute obras ou intervenções nas vias, calçadas ou logradouros públicos 
do Município de Maracanaú.

Parágrafo único. Incluem-se entre os serviços previstos nesta Lei aqueles relacionados 
a:
I – abastecimento de água;
II – coleta e tratamento de esgoto;
III – energia elétrica;
IV – telefonia e internet;
V – gás;
VI – qualquer outro serviço que implique intervenção no solo urbano.

Art. 2º Toda intervenção que implique abertura de valas, cortes ou escavações em vias 
públicas deverá possuir autorização prévia do órgão competente da Prefeitura Municipal.

Art. 3º As empresas responsáveis pelas intervenções ficam obrigadas a realizar a 
recomposição completa do pavimento, calçamento, passeio ou qualquer estrutura urbana 
afetada pela obra.

§1º A recomposição deverá obedecer aos padrões técnicos definidos pelo Município.

§2º O prazo máximo para recomposição definitiva do pavimento será de até 72 horas 
após a conclusão da obra.

Art. 4º A empresa responsável pela obra deverá garantir a qualidade da recomposição do 
pavimento pelo prazo mínimo de 12 meses.

§1º Caso seja identificado afundamento, buracos ou irregularidades decorrentes da obra, 
a empresa deverá realizar os reparos necessários no prazo máximo de 48 horas após 
notificação.

§2º O descumprimento implicará na aplicação das penalidades previstas nesta Lei.

Art. 5º Durante a execução da obra, a empresa deverá:
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I – sinalizar adequadamente a área;
II – garantir a segurança de pedestres e veículos;
III – manter a limpeza do local;
IV – evitar obstrução indevida da via pública.

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará a empresa responsável às 
seguintes penalidades:
I – advertência;
II – multa administrativa;
III – obrigação de refazer a obra;
IV – suspensão temporária de novas autorizações de intervenção no município.

Art. 7º A multa prevista nesta Lei será aplicada nos seguintes casos:
I – recomposição inadequada do pavimento;
II – atraso na recomposição da via;
III – falta de sinalização da obra;
IV – danos ao patrimônio público municipal.

Parágrafo único. O valor da multa poderá variar de 50 a 1.000 UFMs (Unidades Fiscais 
do Município), conforme a gravidade da infração.

Art. 8º Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro.

Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 30/03/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo disciplinar e responsabilizar empresas 
concessionárias, permissionárias e estatais que executam intervenções em vias públicas 
no Município de Maracanaú.

É comum que obras realizadas para manutenção de redes de água, esgoto, 
energia, telefonia ou internet resultem na abertura de valas e cortes no pavimento 
urbano. Contudo, muitas vezes a recomposição das vias não é realizada 
adequadamente, gerando buracos, afundamentos e danos à mobilidade urbana, 
colocando em risco a segurança da população e comprometendo o patrimônio público.

A Constituição Federal, em seu artigo 30, estabelece que compete ao Município 
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legislar sobre assuntos de interesse local e promover o adequado ordenamento 
territorial, o que inclui a proteção e conservação das vias públicas.

Assim, o presente projeto visa garantir que empresas que utilizam o solo urbano do 
município realizem suas intervenções com responsabilidade, qualidade e dentro de 
prazos definidos, preservando a infraestrutura urbana e assegurando melhores 
condições de mobilidade e segurança para a população.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13596
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